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Figura 131 – A praça cívica, na Zona Escolar no primeiro plano. Ao fundo, a Zona Residencial. Fonte: www.saomodernasjose.com.br, acessado em dezembro 
de 2018.
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Figura 132 - Zona Residencial no Primeiro Plano, Blocos de casas geminadas abiaxo, Rancho e Reembolsáel à esquerda e ao fundo a Zona Escolar.  Fonte: 
www.saomodernasjose.com.br, acessado em dezembro de 2018.
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Figura 133 - Detalhe do Rancho e Reembolsável. Fonte: www.saomodernasjose.com.br, acessado em dezembro de 2018.
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Figura 134 - Implantação. Fonte: www.saomodernasjose.com.br, acessado em dezembro de 2018. com alterações do autor, 2018.
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 ANEXO II

EDITAL DO CONCURSO PARA ANTEPROJETO PARA O CENTRO TÉCNCIO DE AERONÁUTICA.

SUB-DIRETORIA DE TÉCNICA AERONÁUTICA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CENTRO TÉCNICO DE AERONÁUTICA

EDITAL PARA O CONCURSO DE ANTE--PROJETO DAS INSTALÇÕES DO CENTRO TÉCNICO DE AERONÁUTICA EM SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS

PARTE I

1- PLANO DO ANTE-PROJETO

1.1 O Centro Técnico de Aeronáutica, a ser organizado no município de São José dos Campos, destina-se à execução e pesquisas e experiências que 
interessem à Aeronáutica de modo geral e à Força Aérea Brasileira em particular. Cabe-lhe, ainda, assegurar o funcionamento de Instituto Técnico de Aero-
náutica, órgão de ensino técnico superior do Ministério da Aeronáutica. 

1.2 O Centro Técnico de Aeronáutica, como está programado neste edital, tem possibilidade de se desenvolver cada vez mais. O Instituto Técnico de 
Aeronáutica, como foi programado, poderá atingir maior desenvolvimento, porém mais lentamente. 
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1.3 A população do C.T.A. foi estimada da seguinte forma:
a) Alunos – 1.500;
b) Pessoal docente e da administração – 1.000;
c) Outras pessoas e famílias do pessoal do item b 1.500

1.4 O presente concurso privado abrange:
a) o plano do conjunto, compreendendo o estuda da urbanização, paisagismo, área de ediŀ cações e as redes de iluminação, abastecimento d’água, es-

gotos e escoamento de águas pluviais das seguintes zonas:
1 – Escolar; 2 – Industrial; 3 – Esportiva; 4 – Residencial; 5 – Instalações escolares e aeródromo;
b) ediŀ cações constantes da Parte IV, nas condições estabelecidas na Parte II deste edital, das seguintes
zonas:
1-Escolar; 2–Industrial; 3–Esportivas; 4–Residencial.

2. DIREÇÃO DOS TRABALHOS

2.1 A Comissão de Organização do Centro Técnico de Aeronáutica (C.O.C.T.A.) representará o Ministério da Aeronáutica na organização, desen-
volvimento e seleção dos ante-projetos, bem como na organização e desenvolvimento do projeto ŀ nal e das obras de qualquer espécie.

2.2 O Engenheiro Arquiteto Helio de Oliveira Gonçalves, representante da Diretoria de Obras deste Ministério na COCTA, ŀ cará especialmente 
encarregado da parte referente aos esclarecimentos de ordem técnica de que os concorrentes possam necessitar.
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3. CONCORRENTES

A participação neste concurso é limitada aos seguintes escritórios de arquitetura selecionados por este Ministério: 
Afonso Eduardo Reidy – Benedito de Barros – Companhia Brasileira de Engenharia – Marcelo Roberto – Oscar Niemeyer.

4.JULGAMENTO DOS ANTEPROJETOS

O julgamento dos trabalhos será feito pela comissão designada pelo Exmo. Sr. Ministro da Aeronáutica, assim constituída: 
Presidente: Tenente Coronel Aviador Engenheiro Benjamin Manoel Amarante, Chefe do C.O.C.T.A.
Membros: Engenheiro Civil Alberto de Melo Flores, do Ministério da Aeronáutica; Engenheiro Arquiteto Hélio de Oliveira Gonçalves, da C.O.

C.T.A; Engenheiro Arquiteto Alcides Aquilla da Rocha Miranda, do Instituto de Arquitetos do Brasil.
A Comissão apresentará um parecer no Ministério da Aeronáutica, indicando a ordem de preferência dos trabalhos.

5. PRAZOS

5.1 O concurso será encerrado no dia 12-12-1946, às 15 horas.
5.2 O julgamento dos trabalhos pela Comissão deverá ser terminado no máximo vinte (20) sessões após o encerramento do concurso.
5.3 A indicação de ordem de preferência dos trabalhos, para homologação, será feita logo a seguir.

6. EXAME DOS TRABALHOS

6.1 Os trabalhos que não apresentem pelo menos os requisitos essenciais pedidos neste edital ou no programa constante na parte IV deixarão de entrar 
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em julgamento, sendo assim, eliminados.
6.2 O exame preliminar dos trabalhos para veriŀ car desses requisitos será feito pelo arquiteto da COCTA; para os trabalhos que não satisfazem tais 

requisitos mínimos, será feito parecer Comissão de Julgamento propondo sua eliminação.
6.3 Os trabalhos em condição de julgamento serão examinados em sessões sucessivas e secretas.
6.4 A Comissão dará sua conclusão em parecer escrito, indicando o critério adotado para a classiŀ cação dos
trabalhos.
7. IDENTIFICAÇÃO DOS ANTEPROJETOS

7.1 A abertura dos envelopes contendo o nome dos autores de cada ante-projeto será feita após o julgamento dos trabalhos, em sessão pública, em 
hora e dia indicados com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas.

7.2 Antes da abertura dos envelopes, será lido aos presentes o parecer da Comissão.
7.3 O resultado do concurso e o nome do arquiteto selecionado para o projeto ŀ nal serão posteriormente comunicados pela Comissão, por meio de 

circular a todos os concorrentes.

8. CONTRATO DO VENCEDOR

Caberá ao Exmo. Sr. Ministro da Aeronáutica a homo logação dos resultados ou a designação do proŀ ssional para a colaboração do projeto ŀ nal, ao 
qual será adjudicado o contrato, de acordo com o que vai estabelecido na parte III.

9. HONORÁRIOS. PROPRIEDADE DOSTRABALHOS

9.1 A cada um dos concorrentes, cujos trabalhos apresentados tenham satisfeito as condições de julgamento, será paga a importância de Cr$ 250.000,00 
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(duzentos e cinquenta mil cruzeiros), correspondente a o prêmio estimado do ante-projeto.
9.2 O pagamento será feito dentro dos quinze (15) dias seguintes ao da assinatura do contrato para a elaboração do projeto ŀ nal.
9.3 No caso sdo arquiteto selecionado não assinar o contrato para a execução do projeto ŀ nal, por sua culpa,
dentro do prazo de dez (10) dias contados da data de notiŀ cação de sua escolha, perderá o direito a duas quintas (2/5) partes do prêmio aqui estipu-

lado, a título de multa.
9.4 Todos os trabalhos julgados e pagos passarão a pertencer ao Ministério da Aeronáutica, que se reservará o direito de dispor dos mesmos, bem 

como das ideias que o contiverem, conforme for de seu parecer.

10. TRABALHOS NÃO JULGADOS

10.1 Os trabalhos que não preencherem as condições deste edital, não entrando assim em julgamento, não farão jus ao prêmio e serão restituídos 
integralmente ao seus autores. Igualmente, não poderão ser usadas ideias e soluções dos mesmos, a menos que haja acordo entre o Ministério da Aeronáutica 
e seus autores. 

11. EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS

Até que seja conhecido o resultado do concurso pela identiŀ cação dos trabalhos, não serão os ante-projetos e os debates do julgamento franqueados 
ao público.

12. COMUNICAÇÕES
12.1 A partir da reunião a qual começa a ser contado o prazo de execução dos trabalhos, todas as informações esclarecimentos desejados pelo arquiteto 

deverão ser pedidos por escrito e serão respondidos por meio de circular a todos os concorrentes. 
12.2 As respostas referentes às perguntas encaminhadas à COCTA no decorres de uma semana serão expedidas nos dois (2) primeiros dias da semana 
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seguinte, a menos que haja necessidade de resposta urgente.
12.3 As consultas recebidas nos últimos oito (8) dias do prazo de encerramento do concurso não serão consideradas e nem respondidas.

13. ANONIMATO

13.1 Os desenhos, embalagens ou sobrecartas apresentados não poderão trazer qualquer marca ou nome que identiŀ que o anteprojeto. 
13.2 Nenhum concorrente poderá, direta ou indiretamente, revelar a identidade dos seus trabalhos ou manter comunicação referente ao concurso com 

qualquer membro da Comissão de Julgamento, exceto as já admitidas no número 12.
13.3 Nenhum trabalho poderá ser entregue pelo próprio autos ou por pessoa que traga características ou uniforme que a identiŀ quem.
13.4 Cada coleção de trabalhos do anteprojeto deverá ser acompanhada de um envelope perfeitamente fechado, opaco, sem qualquer sobrescrição ou 

marca, contendo o nome e o endereço do concorrente.
13.5 Os envelopes serão fornecidos pela Comissão e, ao serem devolvidos, receberão um número correspondente ao trabalho, sendo publicado por um 

dos membros da Comissão e pelo entregador do anteprojeto.

14. REMESSA DOS TRABALHOS

14.1 Os trabalhos remetidos ao concurso deverão ser convenientemente embalados e dirigidos a: Comissão de Organização do Centro Técnico de 
Aeronáutica – Avenida Presidente Wilson, 210 – 12° andar – sala 1203 – Rio de Janeiro, sem quaisquer outros dizeres.

14.2 No caso de expedição pelo correio, a hora e a data de entrega, comprovadas pelo carimbo postal respectivo, registrado e expresso, deverão ser 
anteriores às ŀ xadas para o encerramento do concurso.

15. CUMPRIMENTO DO EDITAL
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Os concorrentes admitem que, ao apresentarem seus trabalhos, estão de acordo com as normas pré-ŀ xadas
neste edital e concordam que qualquer violação das mesmas invalida sua participação no julgamento.

PARTE II
1. TRABALHOS E DADOS A SEREM
APRESENTADOS

1.1 Planta do conjunto indicando a posição de todos os edifícios e espaços livres projetados, inclusive a área de pouso e recreio, os espações reserva-
dos ao aeroporto civil e aero-clube, bem como a localização da área destinada às reservas de combustíveis e inł amáveis, e vias de comunicação, na escala de 
1:5.000.

1.2 Planta de cada conjunto do zoneamento indicado no item 1.4 da Parte I mostrando, em cada um, o esquema das redes de:
1. abastecimento de água;
2. distribuição de energia elétrica para iluminação interna e externa;
3. escoamento de águas pluviais e;
4. esgotos primários e secundários.
Essas plantas deverão ser apresentadas na escala de 1:2.000.
1.3 Planta esquemática da distribuição paisagística e indicação de todos os elementos imprescindíveis à perfeita compreensão do aspecto ŀ nal a obter, 

apenas das partes tratadas, na escala de 1:2.000.
1.4 Perspectiva exata do conjunto, com ponto de vista arbitrário, a gosto do arquiteto, abrangendo todos os
edifícios e espações livres projetados, mostrando a sua posição em relação às pistas e à cidade de São José dos Campos
Na prancha devem estar esclarecidos os elementos adotados para:
1. altura do horizonte;
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2. direção visual principal;
3. distancia do ponto de vista e;
4. posição do quadro.
1.5 Ante-projeto de todos os edifícios relacionados na Parte IV, compreendendo para cada edifício:
1. planta de cada pavimento na escala de 1:2.000;
2. dois cortes ortogonais, em posição escolhida pelo autor, para perfeita  presentação da ideia, na escala de 1:100 e;
3. fachadas principais, na escala de 1:100.
1.6 Memorial justiŀ cativo de:
1. solução da distribuição das zonas no conjunto;
2. solução da distribuição dos prédios em cada zona;
3. solução da distribuição interna dos prédios e;
4. outras conclusões a que o arquiteto tenha chegado e deseja realçar.

2. APRESENTAÇÃO

2.1 Projetos
2.1.1 A apresentação dos desenhos de plantas, cortes e fachadas deverá ser em papel transparente esticado sobre a prancha de modo que permita seu 

arquivo, isoladamente, após o julgamento.
2.1.2 As plantas serão desenhadas a nanquim. Com todas as cotas imprescindíveis à perfeita inteligência da
ideia.
2.1.3 Cada prédio deverá ser desenhado claramente e em separado, embora a mesma prancha possa abranger mais de um.
2.1.4 Em cada projeto deverá estar indicada a área de construção, de modo claro e preciso.
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2.1.5 Os prédios deverão ter indicação que os identiŀ que na planta de conjunto.
2.1.6 Os desenhos deverão ter dimensões tais que pela linha externa das margens meçam comprimentos múltiplos de 20cm sobre a horizontal e 

de 30cm sobre a vertical. Além da margem esquerda de cada desenho, é exigido que haja uma sobra de papel de 7cm, destinada, mais tarde, aos serviços de 
arquivo.

2.2 Perspectivas
A apresentação será livre escolha do concorrente, devendo ser enviada esticada sobre prancha e em condições de poder ser destacada após o julga-

mento, para arquivo.
2.3 Memorial
As indicações pedidas e as que o arquiteto deseja realçar no projeto poderão ser escritas em separado ou na própria prancha. O memorial deverá ser 

o mais resumido possível.

PARTE III

1. CONTRATO

O arquiteto selecionado neste concurso obriga-se, de pleno conhecimento das cláusulas deste edital, a assinar o contrato abaixo, de execução do pro-
jeto ŀ nal, obedecer a todas as condições estabelecidas a seguir:

Termo de ajuste celebrado entre a Sub--Diretoria de Técnica Aeronáutica e o Arquiteto (NOME DO ARQUITETO)....para a colaboração do 
projeto deŀ nitivo da urbanização e dos ediŀ cícios que constituem o Centro Técnico de Aeronáutica e órgãos anexos, inclusive espações livres adjacentes e 
assistência técnica e artística à obras correspondentes.

Aos ...... dias do mês de ......... 1946, na Sub--Diretoria de Técnica Aeronáutica, à Avenida Presidente Wilson, 210, 9° andar, presentes o Sub-Dire-
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tor, Coronel Aviador Engenheiro Casimiro Montenegro Filho, na qualidade de “contratante”, o Tenente Coronel Aviador Engenheiro Benjamin Manoel 
Amarante, Chefe da Comissão de Organização do entro Técnico de Aeronáutica, e o arquiteto ......................., com escritório à rua ................ nº ........, que 
doravante se denominará “arquiteto”, declarou o Coronel sub-diretor que de conformidade com a Portaria nº 36, de 29-01-46, do Ministro da Aeronáuti-
ca e com edital do concurso privado de ante-projetos do Centro Técnico de Aeronáutica, ajustava, devidamente autorizado pelo Ministro da Aeronáutica, 
conforme despacho dado em 19 de julho de 1946 ao processo originado pelo ofício nº 17, de 22-05-46 da COCTA, com o referido arquiteto a elaboração 
do projeto deŀ nitivo de urbanização e dos edifícios que constituem o Centro Técnico de Aeronáutica, em são José dos Campos, e respectivos órgãos anexos, 
espaços livres adjacentes e assistência técnica e artística às obras correspondentes, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA 1 – CAUÇÃO

O arquiteto contratado somente receberá, ao assinar o presente contrato, a importância correspondente a 3/5 do prêmio estipulado para os ante-pro-
jetos. Os outros 2/5 ŀ carão depositados nesta sub-diretoria, como garantia de execução do contrato, sendo pagos por ocasião da terminação dos trabalhos de 
construção do Centro.

CLÁUSULA 2 – PROJETOS

a) O arquiteto obriga-se a projetas todos os edifícios e seus arredores e a projetar ou fazer projetar sob sua direção e responsabilidade de todos os deta-
lhes construtivos e decorativos, não incluídos os cálculos estruturais e instalações especializadas de água e esgoto, eletricidade, ar condicionado, ar comprimi-
do, acústica, telefone, sinais e avisos, subordinando, porém a esses detalhes os demais elementos dos projetos, estudando em colaboração com os especialistas 
e indicando nas plantas, de modo claro e preciso, os equipamentos ŀ xos, bem como o mobiliário, quando for o caso ou quando este for parte integrante do 
imóvel.

b) A COCTA examinará todos os trabalhos, podendo aprovar o projeto deŀ nitivo e os detalhes apesentados ou indicar as alterações e substituições 
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que julgar convenientes, as quais deverão ser integralmente acatadas pelo arquiteto, que fará as necessárias modiŀ cações dos detalhes, aŀ m de atender à 
perfeita adaptação da exigência

CLÁUSULA 3 – DESENHOS

O arquiteto obriga-se a fazer uma completa revisão do seu trabalho de concurso, de acordo com o que for necessário ou indicado pela Comissão a 
ŀ m de completar os estudos preliminares, e a fornecer todos os desenhos e as especiŀ cações necessárias para conduzier as obras, de acordo com o seguinte: a) 
Todos os trabalhos executados e aprovados ŀ carão pertencendo ao Ministério da Aeronáutica;

b) Todos os estudos não aprovados ou não executados serão devolvidos ao arquiteto e
c) Todas as folhas de desenhos deverão ser apresentadas dentro das medidas e gabaritos adotados pelaCOCTA.

CLÁUSULA 4 – ADMINISTRAÇÃO

O arquiteto obriga-se a atender qualquer solicitação da COCTA ou do construtor quanto a esclarecimentos verbais, escritos ou desenhados, nos pra-
zos requeridos pela natureza dos mesmos, bem como prontiŀ ca-se a comparecer nos dias e horas nos locais onde for solicitado por objeto de serviço.

CLÁUSULA 5 – ORGANIZAÇÃO

O arquiteto obriga-se a manter em rigorosa ordem e devidamente arquivados, catalogados ou ŀ chados todos os trabalhos, projetos, documentos, 
amostras, etc., que se relacionem com o C.T.A.

CLÁUSULA 6 – ORIENTAÇÃO DOS TRABALHOS
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O arquiteto obriga-se a orientar, quando lhe for solicitado, todos os trabalhos em relação com os projetos elaborados, conduzindo-se ao local sempre 
que se ŀ zer necessário.

CLÁUSULA 7 – PAGAMENTOS

Esta Sub-Diretoria pagará ao arquiteto a importância correspondente a 3% do valor de construção das obras projetadas, computadas na base de 
Cr$1.000,00 (mil cruzeiros) por metro quadrado na área construída. Para efeito de registro, é dado ao presente contrato o valor de Cr$3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros).

Os tempos e somas a serem pagos serão assim distribuídos: 
a) Ao ser aprovado cada ante-projeto de edifício e respectivos arredores a construir, 20% da quota de honorários que deve corresponder ao mesmo;
b) Ao serem aprovados as especiŀ cações, o orçamento quantitativo e o projeto completo (exceto detalhes), 50% da quota de honorários, nas mesmas 

condições acima.
c) O restante dos honorários relativos a cada edifício será pago por ocasião de terminação das obras respectivas e ŀ cará caucionado, respondendo pelo 

perfeito cumprimento do contrato do respectivo edifício por parte do arquiteto.
d) O projeto dos edifícios, para os efeitos da presente cláusula, inclui também o tratamento paisagístico dos seus arredores.

CLÁUSULA 8 – REEMBOLSOS

a) O arquiteto será reembolsado sempre que apresentar as faturas, devidamente comprovadas, das despesas extra-contrato realizadas em serviço.
b) No caso de paralização das obras por motivo independente da vontade do arquiteto, o mesmo terá direito a receber todas as importantes caucio-

nadas referentes à obra paralisada.
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CLÁUSULA 9 – MULTAS

a) Além da multa global correspondente à não terminação do contrato por parte do arquiteto, serão estabelecidas pelo Chefe da COCTA outras 
multas, não maiores que 10% do valor de cada projeto, a serem descontadas da caução, correspondentes aos atrasos e inobservância das prescrições contratuais 
que possam ocorrer e proporcionais ao prejuízo causado. 

b) Nos casos de reincidência, tais multas serão duplicadas, podendo, assim, ultrapassar o valor máximo de 10% estabelecido na letra anterior. 
c) O arquiteto obriga-se a manter a caução integralizada, repondo as multas impostas, seja por depósitos em espécie ou por encontro de contas. 
d) A rescisão do contrato por culpa do arquiteto importará na perda da caução integral.

CLÁUSULA 10 – INFORMAÇÕES E PROVA

A COCTA prestará ao arquiteto as informações adequadas à confecção dos projetos, bem como custará as sondagens, ensaios de materiais e corpos 
de provas que se ŀ zerem necessários.

CLÁUSULA 11 – TRANSPORTE E RESPONSABILIDADES
O Ministério da Aeronáutica poderá facilitar, na medida dos recursos disponíveis, a condução do arquiteto ao local de construção do Centro, quando 

for conveniente.
O transporte aéreo poderá ser concedido quando houver os meios necessários à disposição. Em todos os casos, o Ministério não responderá por qual-

quer risco, tanto pessoal quanto material.

CÁUSULA 12 – SIGILO
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O arquiteto se obriga, a si e seus prepostos e empregados, a manter o necessário sigilo em relação aos trabalhos em andamento, sempre que tal lhe for 
indicado pela Comissão, sendo a inobservância desta cláusula motivo de rescisão do contrato.

CLÁUSULA 13 – RESCISÃO

No caso de rescisão do contrato por qualquer das partes, o arquiteto se obriga a entregar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, todos os estudos, projetos, 
amostras, arquivos, etc. que possuir em relação aos trabalhos abrangidos pelo mesmo, no estado em que se encontrarem.

CLÁUSULA 14 – RECURSOS

As controvérsias que porventura surgirem entre os membros do COCTA e o arquiteto, durante a execução do presente ajuste, serão resolvidas por 
esta Sub-direção, cabendo ao arquiteto recurso ao Exmo. Sr. Ministro da Aeronáutica. caso de recurso judicial, as partes elegem o foro do Distrito Federal.

E por assim haverem ajustado, mandou o Coronel Aviador Engenheiro Casimiro Montenegro Filho, Sub-diretor de Técnica Aeronáutica, lavrar o 
presente termo que, depois de lido e achado conforme, assina

com o arquiteto ................, com as testemunhas .......... e ............ e comigo ........., escriturário que escrevi.
Rio de Janeiro, ...... de ....................... de 1946.

PARTE IV

1. PROGRAMA PARA O ANTEPROJETO

Como foi dito na parte II, item I, deste edital, o arquiteto deverá fazer constar da planta geral das diferentes zonas de ediŀ cações e instalações refe-
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rente a: 
A – Aeródromo – B – Escola – C – Zona Industrial – D – Zona Residencial – E – Zona Recreativa – F – Aeroporto Militar – G – Aeroporto Civil 

– H – Aeroclube – I – Hospital.
O aeródromo, o aeroporto civil, o aeroclube e o hospital serão apenas indicados quanto a sua posição e zoneamento do sítio, não sendo objeto de 

estudo ou projeto visado por este concurso. O estudo deve ser feito, tanto para os edifícios como para as demais partes do projeto, observando-se o emprego 
de materiais e serviços que preenchem as condições

abaixo:
a)Abundancia; b) aquisição fácil, barata e rápida; c) manutenção fácil e barata; d) preparo e construções fáceis e e) grande duração e resistência ao 

tempo e ao uso, mantendo a ŀ nalidade do emprego. A aparência das ediŀ cações deve reł etir sua relação com um centro de divulgação de conhecimentos 
aeronáuticos modernos e avançados e apresentar, de modo franco e lógico, os elementos estruturais que devem ser eleitos e empregados racionalmente. Cada 
um dos conjuntos deverá ser estudado de forma a se poder estender futuramente, qualquer que seja o caráter que a escola ou o centro industrial possa tomar. 
Há grande preferência que o projeto seja enquadrado na área delimitada, a qua sera doada ao Ministério. 

Se a solução encontrada exigir a invasão das áreas próximas, isto poderá ser feito desde que a solução compense a despesa adicional. Em qualquer caso, 
será devidamente considerado o caráter econômico da solução.

A área compreendida entre a cidade e a atual estrada Rio-São Paulo, marcada na planta, poderá ser utilizada para localização das zonas esportivas e 
hospitalar, em virtude de a mesma poder ser objeto de desapropriação econômica por parte do governo do Estado de São Paulo, para esse ŀ m.

Além do que ŀ cou dito, deverão ser estudados os seguintes elementos:
J – Vias de comunicação – K – Rede de distribuição de eletricidade – L – Rede de abastecimento d’água - -M – Rede de esgotos – N – Rede de 

drenagem das águas pluviais.

2. AERÓDROMO
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O conjunto de pistas vai indicado na planta esquemática inclusa nesta documentação, cabendo ao arquiteto isolá-las convenientemente, de acordo 
com as instruções padrões referentes às zonas de aproximação das “Instruções sobre aeródromos” que lhe são fornecidas.

Há completa liberdade, dentro da área demarcada na planta, da demolição de ediŀ cações existentes e mudança de estradas e caminhos, cursos d’água, 
etc., observando-se, entretanto, que deverá ser levada em conta a questão econômica da solução, sob os pontos de vista do custo inicial, tempo de execução e 
custo de manutenção.

3. ESCOLA

A escola será destinada a frequência de alunos civis e professores também civis.
Os professores serão, em sua maioria, americanos, pelo menos inicialmente, e os assistentes serão, na maioria, brasileiros. 
Os alunos poderão ser de ambos os sexos, prevendo-se uma minoria soluta do sexo feminino.
Os alunos terão todos o mesmo regímen e tratamento, que correponderão aos que são dispensados nos internatos das universidades americanas.
O conjunto da escola compreenderá as seguintes instalações: 
a)Administração;
b)Pavilhão de aulas da Escola Proŀ ssional / Pavilhão de aulas da Escola Preparatória / Laboratórios de ensino, anexos a escola / Aeroporto Militar 

(escola)
c) Lavanderia / Almoxarifado / Depósitos de combustíveis e lubriŀ cantes / Oŀ cinas de manutenção / Garagem de viaturas e postos de limpeza e 

abastecimento / Garagens de máquinas de preparo de terreno / Sub-estação transformadora / Caixa d’água/ Horto Florestal d) Ambulatório / Forno de 
incineração de lixo / Estação de tratamento de esgotos.

a) EDIFÍCIOS DE ADMINISTRAÇÃO CONJUNTO DO DIRETOR GERAL (C.T.A.): 
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1escritório do Diretor, 2 salas para Secretaria e Arquivo, 1 sala de espera, 1 sala para estranhos, 1 sala para Congregação e Salão Nobre, 2 salas para 
Inspeção e controle, 1 sala para oŀ ciais da Ligação.

Total de 220,00 m2.

CONJUNTO DO REITOR DO INSTITUTO (Escola): 

1 escritório do Reitor, 2 salas para Secretaria e Arquivo, 1 sala de espera, 1 sala para estranhos, 1 conjunto do Reitor de Admissão 1 conjunto do Reitor 
de alunos, 1 conjunto do Reitor de Registros, 1 sala para Diretório. Total de 320m2. 1 conjunto do Diretor da Escola Preparatória, 2 conjuntos do Diretor 
da escola de Engenharia Aeronáutica, 1 conjunto do Diretor da Escola de Engenharia Eletrônica, 1 conjunto do Diretor da Escola de Aerologia, 1 conjunto 
do Diretor da Escola de Comércio Aéreo, 1 conjunto do Diretor da Escola Proŀ ssional. 

Total de 280 m2.

CONJUNTO DO DIRETOR TÉCNICO: 1 escritório para o Diretor, 1 sala para Secretária, 1 sala para Planejamento e coordenação dos serviços 
de laboratório. 

Total de 75,00 m2.

CONJUNTO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO:

1 escritório para o Diretor, 1 sala de espera, 1 sala para Secretária e Arquivo, 1 conjunto de Finanças, 1 conjunto de compras, 1 conjunto do Chefe de 
Operações, 1 conjunto do Chefe de Serviços, 1 conjunto do Chefe do Pessoal, com 8 salas.  

Total de 380m2.
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CONJUNTOS GERAIS DIVERSOS: 

Conjunto do pessoal de polícia, administração, permanência e alojamento (150,00 m2) Correios, telégrafos e telefone (40,00 m2) Cantina, sala de 
recreação e bar, destinada a lanches e refrigerantes, cigarros e pequenas utilidades (700,00 m2) Portaria, vestiário de serventes e reserva da limpeza (40,00 m2) 
Conjunto para Imprensa (Mimiograŀ a, Heliograŀ a, Fotostática e Multilith) (300,00 m2) Conjunto para fotograŀ a e cinematograŀ a, Instalações sanitárias, 
circulação, etc. )860,00 m2)  

Total de 3.480,00 m2

b) ESCOLA PROFISSIONAL

Este edifício, o primeiro a ser construído em todo o conjunto deverá inicialmente reunir, além do ensino proŀ ssional, as dependências indispensáveis 
à administração geral da escola que terá que iniciar seus trabalhos na mesma época e se instalará aí provisoriamente.

 4 conjuntos, de escritório de administração (100 m2)
1 conjunto de salas para o diretor (25,00 m2)
16 escritórios individuais para professores catedráticos (120,00 m2)
15 escritórios para professores adjuntos (300,00m2)
6 salas para Tesouraria e Administração (provisórias) (72,00 m2)
2 conjuntos de salas para intendência (100,00 m2)
20 salas para professores assistentes, com instalações sanitárias (200,00m2)
1 grande auditório com capacidade para 600 lugares na plateia, com equipamento completo de cinema sonoro, com instalações sanitárias (270,00 m2)
1 sala de aula principal com capacidade para 400 alunos, de piso nivelado (900,00 m2)
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7 salas de aula com capacidade para 100 alunos cada uma (1.400,00 m2 )
10 salas de aula com capacidade para 50 alunos cada uma (1.000 m2)
3 salas de aula em seminário com capacidade para 30 alunos cada uma, com instalações sanitárias (270,00 m2)
2 salas para Meteorologia (600,00 m2)
1 sala para Meteorologia (80,00 m2)
1 sala para Comércio Aeronáutico (40,00 m2)
1 sala para Controle (300,00 m2)
2 salas para Produção Aeronáutica (200,00 m2)
1 biblioteca para 200.00 volumes (200,00 m2)
1 sala de leitura, anexa à Biblioteca (150,00 m2)
6 salas para escritório de registro de alunos (72m2)
2 salas de Desenho (800,00 m2)
1 Sala de Desenho (240,00 m2)

LABORATÓRIOS: 
Estruturas , Instrumentos para engenharia aeronáutica e aerologia. 1 sala (300m2)

COMUNICAÇÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO

(Divisão do Comércio Aéreo): 1 sala (300,00 m2)

ENSAIO DE MATERIAIS: 1 sala (450,00 m2)
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MÁQUINAS E FERRAMENTAS: 1 sala para 25 a
30 alunos, com instalações sanitárias (150,00 m2)
Área total, inclusive circulação e instalações sanitárias de (3.000,00 m2)

Total de 12.269,00 m2 da Escola Proŀ ssional.

b) ESCOLA PREPARATÓRIA

1 conjunto de salas para o diretor (25 m2)
3 escritórios para professores catedráticos (75 m2)
6 salas para conferência individual (esclarecimentos) (42 m2)
15 escritórios para professores assistentes (300 m2)
25 escritórios para professores assistentes (300 m2)
1 grande auditório com capacidade total para 1.200 lugares, com equipamento completo para cinema sonoro – com instalações sanitárias (1.800 m2).
Este auditório deverá ser disposto de tal modo que, sendo utilizado como parte do edifício da Escola Preparatória, possa sê-lo também como cinema 

do Centro Recreativo, atendendo a todo o conjunto, enquanto não forem construídos o Cinema e o Teatro previstos isoladamente na Zona Recreativa. 
30 salas de aula para 60 alunos cada uma (3.600 m2)
1 sala de aula principal para 350 alunos, piso nivelado (700 m2)
1 sala para aparelhos de Física, com armários embutidos (30 m2)
1 sala para aparelhos de Química, com armários embutidos (30 m2)
2 laboratórios de Física (240 m2)
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1 laboratório de Química (360 m2)
3 salas para Desenho, para 50 alunos cada (600 m2)
3 salas para Desenho, para 30 alunos cada (360 m2)
1 Biblioteca para 80.000 volumes (100 m2)
1 sala de leitura e controle da Biblioteca (100 m2)
Instalações sanitárias e circulação (2.800 m2)

Total de 11.272 m2 da Escola Preparatória

LABORATÓRIOS DE ENSINO ANEXOS À ESCOLA:

Estes laboratórios estão programados no edifício da Escola Proŀ ssional.

b) AEROPORTO MILITAR (Escola)

O aeroporto militar deve ser previsto e projetado nos moldes de uma moderna escola de voo, prevendo- se as necessárias áreas do zoneamento padrão, 
exceto as de alojamento e abastecimento. 

Nessas condições, deverão ser previstos:
1) Zona técnica, onde deverá haver, pelo menos, três hangares-escola de 40m x 40m com alas laterais e uma torre de controle suŀ cientemente ampla 

para caber no mínimo, o triplo de equipagem e do aparelhamento normais. Altura da porta, 8 metros.
2) Zona de manutenção, com provisão de reparos de 3º escalão (apenas para material de voo).
3) Zona de administração.
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4) Zona de serviços correlatos independentes.

c) LAVANDARIA

A lavandaria dse destina a atender todo o serviço dos 3 conjuntos: Escolar, Industrial e Residencial, exceto as casas de residência isoladas.
Deverá, portanto, poder dar um rendimento de trabalho correspondente a 900 a 1.000 quilos de roupa em operações completas, realizadas dentro das 

8 horas de trabalho. 
Deverá ser previsto o seguinte:
a) Local de recepção da roupa diária; b) local de esterilização  c) local de preparo da lixivia; d) local para a limpeza de nódoas e lavagem de roupas 

especiais; e) local da lavagem geral da roupa; f ) local de espremer e secar; g) local para passar; h) local de dobragem e separação; i) local de reparos; j) local 
para a embalagem e expedição; k) local para administração e almoxarifado; l)instalações e vestiário do pessoal; m) local da caldeira de vapor e água quente; 
n) local para socata e material de limpeza.

Área prevista para o prédio: 300 m2
As operações devem ser previstas repartindo-as no mínimo em duas linhas de trabalho, com todo o equipamento repartido.

c) ALMOXARIFADO

Os almoxarifados devem ser localizados próximos ao desvio da linha férrea, tendo também acesso fácil da estrada de rodagem.
Os pavilhões devem ser estudados e localizados de forma a permitirem a carga e descarga fácil e ininterrupta.
A previsão deverá ser feita para um mínimo de 4 pavilhões de 15 metros de largura por 30 metros de comprimento, dispostos de tal forma que o 

conjunto possa de estender quando as necessidades futuras o exigirem.
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Deverão ser previstos também os páteos de carga e descarga e estacionamento para veículos.

c) DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

Os depósitos de combustíveis deverão ser previstos na proximidade do desvio da E.F.C.B. a ser estudado, distando cerca de 5 metros do eixo da mes-
ma e, pelo menos, a 100 metros da zona de ediŀ cações mais próximas. A distância entre os depósitos deve ser cerca de 40 metros. Os depósitos serão assim 
distribuídos:

Depósitos de gasolina construídos acima do solo:
1) Gasolina 100 – Acondicionada em tanques com capacidade de 100.000 litros.
2) Gasolina 91 – Acondicionada em tanques de ..... 100.000 litros.
3) Gasolina 73 – Acondicionada em tanques de .....50.000 litros.
Depósitos de óleos construídos acima do solo:
4) Lubriŀ cantes – Acondicionados em tambores de 55 galões cada, armazenados em um galpão de 200 tambores.
5) óleo combustível – Acondicionado em 1 tanque de 50.000 litros.

c) OFICINAS DE MANUTENÇÃO E GARAGENS DE VIATURAS E POSTOS DE LIMPEZA E ABASTECIMENTO
O parque de manutenção se comporá de várias oŀ cinas conjugadas, destinadas aos diversos misteres da manutenção de viaturas, mobiliário e alguns 

aparelhos do Centro.
Deverá dispor do seguinte:
1) Oŀ cinas: Serralheiro, carpintarias e marcenaria, pintor e lustrador, lanterneiro, estofador, entelador, borracheiro, metalurgia e fundição, galvanoplas-

tia, eletricidade e rádio, bombeiro, vidraceiro. (550 m2).
2) Almoxarifado. (100 m2)
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3) Garagem de automóveis (500 m2)
4) Postos de serviço de lavagem, lubriŀ cação e abastecimento das viaturas (500 m2)
5) Administração, ponto e vestiário (50 m2)
Total de 1350 m2
A garagem deve ser disposta de modo a poder ser ampliada facilmente, mantendo a eŀ ciência de ŀ scalização e utilização dos postos de serviço.
O posto de serviço deve ser situado de modo a poder ser multiplicado, quando se ŀ zer necessário, sem dispersão dos serviços.

c) GARAGEM DE MÁQUINAS DE PREPARO DE TERRENO (manutenção do campo e arruamento)

Garagem das viaturas e máquinas. (300 m2)
Depósito de aparelhos e instrumentos. (50 m2)
Almoxarifado de peças e matérias primas. (50 m2)
Administração e instalações sanitárias. (100 m2)
Total de 500 m2

d) AMBULATÓRIO

Este edifício destina-se a alojar os serviços médicos mais urgentes necessitados pela coletividade, preenchendo as funções de assistência imediata aos 
acidentes de trabalho e de ambulatório especialmente proŀ lático.

De acordo com o Regulamento do Serviço de Saúde da Aeronáutica, deverá ter a mesma categoria de porto médico.
Estão previstas as seguintes dependências:
1 sala para Administração e Secretaria. (12 m2)
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1 sala do médico, com quarto anexo. (25 m2)
1 sala de curativos e pequenas intervenções. (20 m2)
1 sala para proŀ laxia masculina. (20 m2)
1 sala de espera. (10 m2)
1 sala para proŀ laxia feminina. (10 m2)
1 sala de espera. (10 m2)
1 enfermaria para homens (6 leitos). (30 m2)
1 enfermaria para mulheres (2 leitos). (12 m2)
1 sala de despejo. (6 m2)
1 copa com cozinha de dieta. (15 m2)
1 gabinete dentário com oŀ cina de prótese. (20 m2)
Circulação e instalações sanitárias. (60 m2)
Total de 245 m2
As entradas e espera do pessoal que se dirigir ao serviço de proŀ laxia deverão ser inteiramente independentes das demais.

4. ZONA INDUSTRIAL 

A zona industrial deverá ser localizada completamente separada e independente da escola. A distância mínima entre os conjuntos deverá ser de cerca 
de 500 metros.

Deverá haver no zoneamento desse conjunto os arruamentos e demais condições idênticas às especiŀ cadas
para a escola.
A zona industrial compreenderá:
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a) Laboratório de Aero-Instrução Industrial; b) Laboratório de Aero Pesquisas; c) Laboratório de Motores; d) Laboratório de Ensaio de Motores; 
e) Tuneis aero- -dinâmicos.

Não será projetado nenhum laboratório no ante-projeto, sendo entretanto necessário indicar o zoneamento desse conjunto, admitindo para cada 
laboratório uma área aproximada de 1.000 m2

5. ZONA RESIDENCIAL

A zona residencial será do tipo misto, prevendo-se habitações isoladas para os diretores e catedráticos e apartamentos para os demais habitantes.
O conjunto deverá compor-se de:
a)1 – duas casas dos diretores, 2 – trinta casas de residência isoladas, para professores; b) 1 – apartamentos de residência dos assistentes; c) 1 apar-

tamentos de alojamentos dos alunos; d) 1– apartamentos para alojamento de funcionários de categoria , 2 – apartamentos para funcionários subalternos, 
3- apartamentos individuais para funcionários, 4 – quartos de residência para funcionários subalternos; e) Restaurante; f ) Reembolsável; g) Escola Primária. 

As residências devem ser projetadas de modo a poderem ser construídas isoladamente, tendo cada uma a sua área de terreno própria, no sistema de 
cidade- -jardim, ŀ cando a critério do arquiteto a escolha do tipo de urbanização e loteamento a adotar, bem como as dimensões dos lote e distancias entre 
os prédios e as divisas.

O arquiteto fará a seu gosto a distribuição e proporcionalidade das peças das casas, incluindo os espaços necessários para varandas, circulação, closets, 
etc., considerando sempre que as casas serão habitadas, em sua maioria, por americanos, inicialmente, e mais tarde por brasileiros.

Para cada tipo das casas de professores poderão ser apresentadas várias soluções, tendo em vista a situação topográŀ ca, insolação, etc. Em qualquer 
caso será considerada a feição econômica da solução adotada em

face da habitabilidade da casa. Os prédios de dormitórios e apartamentos poderão ser
estudados em um único bloco ou em vários, observando-se, porém, que o solo não permite economicamente mais de 3 pavimentos.
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a) RESIDÊNCIA DO DIRETOR DO ITA OU CTA

Casa de residência de um só pavimento composta de:
Sala de entrada, biblioteca e escritório, sala de estar, sala de jantar, sala de almoço, copa e cozinha, quarto de empregado, banheiro de empregado, 3 

quartos de dormir, 1 banheiro completo, abrindo diretamente em dois quartos, 1 banheiro com chuveiro, WC e lavatório, garagem, quarto do “chauff eur”, 
lavanderia.

Área total coberta, aproximada: 350 m2

a) RESIDÊNCIA DO DIRETOR DO CTA OU ITA

Prédio de residência, dois pavimentos, composto de:
1º pavimento:
Sala de entrada, biblioteca e escritório, sala de estar, sala de jantar, sala de almoço, copa e cozinha, quarto de empregado, banheiro de empregado. 
2º pavimento: 3 quartos de dormir, 1 banheiro completo, servindo a 2 quartos, 1 banheiro com chuveiro, WC e lavatório, garagem, quarto do “chau-

ff eur”, lavanderia.
Área total coberta, aproximada: 350 m2.

a) CASAS DE RESIDÊNCIAS ISOLADAS, PARA PROFESSORES

Tipo I
10 casas de residência, de um só pavimento, compostas de:
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Sala de jantar e estar, escritório e biblioteca, 3 quartos, banheiro, cozinha, lavanderia, quarto de empregado e banheiro, garagem. Área aproximada:
160 m2.
Tipo II
10 casas de residência, de um só pavimento, compostas de:
Sala de jantar e estar, escritório e biblioteca, 3 quartos, banheiro, cozinha, lavanderia, quarto de empregado e banheiro, garagem. Área aproximada:
180 m2.
Tipo III
10 casas de residência, com dois pavimentos compostas de:
1º pavimento: Saleta de entrada, sala de estar e jantar, sala de almoço, hall, cozinha, quarto e banheiro de empregado, lavanderia, garagem, banheiro.
2º pavimento:
Escritório, 3 quartos, banheiro.
Área aproximada: 220 m2.

b) APARTAMENTO DE RESIDÊNCIA DOS ASSISTENTES

100 apartamentos com:
2 quartos, 1 sala, banheiro, cozinha, W.C (50m2) 
conjunto de salas de utilidade geral, compreendendo:
1 sala de estar. (100 m2)
3 salas de recepção em particular, instalações sanitárias para os 2 sexos e Bar. (30 m2)
Administração e zelador. (30 m2)
Reserva de limpeza. (20 m2)
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Total: 5.230 m2.

c) APARTAMENTO DE ALOJAMENTO DOS ALUNOS (Escola Proŀ ssional)

600 estudantes alojados em 150 apartamentos constantes de: quarto para 4 camas, sala de estudos, vestiários, instalações sanitárias, circulação, etc. (57 
m2)

Administração e zelador. (30 m2)
Reserva de limpeza. (20 m2)
Total: 8600 m2
c) APARTAMENTOS DE ALOJAMENTO DOS ALUNOS (Escola Preparatória)

Primeiro Ano
400 alunos alojados em 50 apartamentos com instalações comuns a cada 2 apartamentos:
Dormitórios com 8 leitos, sala de estudos, circulação, etc. (63m2)
Vestiário comum a 2 apartamentos. (20 m2)
Instalações sanitárias comuns a 2 apartamentos. (14 m2)
Administração e zelador. (30 m2)
Reserva de limpeza. (20 m2)
Total: 4050 m2
Segundo Ano
352 alunos alojados em 44 apartamentos assim distribuídos:
Dormitórios com 8 leitos, sala de estudos, circulação, etc. (63 m2)
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Vestiário comum a 2 apartamentos. (20 m2) 
Instalações sanitárias comuns a 2 apartamentos (4m2)
Administração e zelador. (30 m2)
Reserva de limpeza. (20 m2)
Total: 3570 m2
Terceiro Ano
304 alunos alojados em 38 apartamentos contendo:
Dormitórios com 8 leitos com sala de estudos. (63 m2)
Vestiário e instalações sanitárias comuns a 2 apartamentos (34 m2)
Administração e zelador. (30 m2)
Reserva de limpeza. (20 m2)
Total: 3090 m2

d) APARTAMENTOS PARA ALOJAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DE CATEGORIA

100 famílias de empregados subalternos alojadas em:
Sala, 2 quartos, copa, cozinha, banheiro, quarto de empregada, banheiro para empregada, circulação
(55, m2)
Total de: 5500 m2

d) APARTAMENTOS PARA FUNCIONÁRIOS SUBALTERNOS
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100 famílias de empregados subalternos alojadas em apartamentos de:
Sala, 2 quartos, cozinha e banheiro. (45, m2) 
Total de: 4500 m2.
d) APARTAMENTOS INDIVIDUAIS PARA FUNCIONÁRIOS

200 funcionários solteiros (ou casais) alojados em:
Quarto com banheiro. (20 m2)
Circulação. (100 m2).
Total: 5000 m2
d) QUARTOS DE RESIDENCIA PARA FUNCIONÁRIOS SUBALTERNOS

300 funcionários subalternos alojados em: 
Quarto com banheiros comuns (10,00 m2)
Circulação (100 m2)
Total área coberta: 4000 m2

e) RESTAURANTE

Salão de refeição com pé direito duplo, capacidade para 800 lugares sentados, em mesas de 4 pessoas, para servir pelo sistema de cafeteria. (1000 m2)
Copa e cozinhas completas, com aparelhamento mecânico adequado a área de chapa suŀ ciente para “menus” de padrão americano. (400 m2)
Arrecadação de víveres e frigoríŀ cos. (250 m2)
Caldeiras, vestiário do pessoal de serviço e depósito de sucata. (100 m2)
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Gabinete de Aprovisionador e escritórios com instalações sanitárias. (100 m2)
Padaria e pastelaria. (200 m2)
Circulação e diversos. (600 m2)
Total: 2650 m2
Prever acesso de caminhões de abastecimento de víveres e combustível.
Estudar o problema do armazenamento e remoção do lixo e dos resíduos aproveitáveis e inaproveitáveis.

f ) REEMBOLSÁVEL

Local para armazenamento de gêneros em sacaria. (30 m2)
Local para gêneros armazenados em caixões (30 m2)
Local para gêneros armazenados em latas de 10 e 20 quilos (30 m2)
Local para gêneros armazenados a granel. (100 m2)
Local para bebidas engarrafadas. (30 m2)
Local para bebidas em barris. (12 m2)
Loja. (50 m2)
Administração: 3 salas e instalações sanitárias (50 m2)
Depósito de sacos e sucata. (10 m2)
Frigoríŀ cos: 3 câmaras, com um total de 70 m3. (30 m2)
Sanitários do pessoal, circulação e plataformas de recebimento. (128 m2)
Área total coberta: 500 m2
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g) ESCOLA PRIMÁRIA

3 salas de aula, com 40 m2 cada uma, 1 sala para jardim de infância (20 alunos), 1 sala para secretaria e administração, 1 sala da Diretoria, instalações 
sanitárias – meninos, instalações sanitárias – meninas, instalações sanitárias – professores, 1 quarto com cozinha e banheiro para encarregada.

Total de: 300 m2

6. ZONA RECREATIVA

A zona recreativa deverá ser projetada e localizada de modo a atender simultaneamente o presente núcleo e a cidade de São José dos Campos. Com-
preenderá: a) sede do clube b) ginástica e vestiários c) estádio para competições d) cinema e teatro e) piscinas f ) lago represado g) campos de jogos, pistas, etc.

a) SEDE DO CLUBE

O clube se destina a reunião de todo o pessoal do conjunto, para ŀ ns exclusivamente sociais.
Deverão ser previstos:
Hall, portaria, chapelaria, toalete de homens e senhoras, salão de danças, com palco, salão de estar, bar, Sala da Diretoria e Secretaria, vestiário de 

empregados, apartamentos do zelador, local para limpeza.
Área aproximada: 500 m2

b) GINÁSIO E VESTIÁRIOS

O ginásio deve ser projetado de modo a permitir o treinamento mesmo em dias de inverno e chuva. 
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O salão de jogos, com arquibancada para trezentas pessoas, deve ter dimensões suŀ cientes para conter
um campo de basquetebol.
O ginásio disporá, ainda, de uma sala para biometria, uma sala de curativos e repouso e uma sala de guarda de matérias de atletismo, além de chuveiros 

e vestiários com 350 armários, separados para os dois sexos.
Os vestiários deverão permitir o uso de quem se dirigeàs piscinas.

c)ESTÁDIO PARA COMPETIÇÕES

O estádio para competições deverá conter:
Arquibancada para 10.000 pessoas, campo de futebol, pista de corrida a pé, pista de voleibol, quadra de tênis, quadra de basquetebol, pista de saltos 

em distância, local para lançamento de peso, local para lançamento de martelo, disco e dardo, pórtico de ginástica. As dimensões desses campos, pistas, qua-
dras e pórticos serão olímpicas. 

As acomodações mínimas:
Vestiário com banheiro e sanitários para atletas disputantes em recintos separados para partidos e sexos. Salas de massagens e preparo dos atletas, 

sala de primeiros socorros, local para guarda de material esportivo, sala de juízes e ŀ scais. Deve ser previsto, nas proximidades do estádio, um amplo local 
para estacionamento de veículos.

d) CINEMA E TEATRO

Sala de entrada, hall e bilheterias. (200 m2)
Sala de espetáculos com plateia, camarotes e galerias, com 2000 lugares. (3000 m2)
Palco, bastidores, ribalta e local de orquestra. (200 m2)


